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Unidade Gestora: SREMG 

CONTRATO DE PRESTACAO DE 

SERVICOS TERCEIRIZADOS, NA 

CATEGORIA DE MOTORISTA, PARA 

ATENDER A SEDE DA SREMG, QUE 

CELEBRAM ENTRE SI 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

INFRAESTRUTURA DE 

TRANSPORTES, POR MEIO DA 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL DE 
MINAS GERAISE A EMPRESA 

STARK TECNOLOGIA FACILITIES 

LTDA. 

  

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - 

DNIT/ SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO DNIT NO ESTADO DE MINAS GERAIS, ente 

autarquico federal vinculado ao Ministério dos Transportes, com sede na capital do Distrito Federal — 

Setor de Autarquias Norte, Nucleo dos Transportes Q-3, B-A, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 
04.892.707/0024-05, neste ato representado pelo Superintendente Regional , Sr. Luiz Carlos Magalhaes 
Guerra, nomeado pela Portaria n°. nomeado pela Portaria n°. 09, de 16/02/2022 e em conformidade 

com as atribuigdes que lhe foram delegadas pela Portaria/DNIT n° 7.013, de 07 de dezembro de 2021, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa STARK TECNOLOGIA E FACILITIES 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 27.581.238/0001-04, sediada na Av. Raja Gabaglia, 1093 sala 

801, Bairro Luxemburgo, CEP 30380-403, em Belo Horizonte/MG, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pela Sra JANE SOUZA BARBOSA, portadora da Carteira de 
Identidade n° MG 1 0@gP9, expedida pela SSP/MG, e CPF n° 054@-86, tendo em vista o que 
consta no Processo n° 50606.005012/2021-12, e em observancia as disposicdes da Lei n° 8.666, de 21 

de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 

2018 e da Instrugéo Normativa SEGES/MP n° 5, de 26 de maio de 2017 e Instrucado Normativa vigente 
no DNIT sobre Processo Administrativo de Apuragao de Responsabilidade — PAAR e da Lei 

Anticorrupgaéo n° 12.846/2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregao n° 38/2022, mediante as clausulas e condi¢ées a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é¢ a contratacao de prestacao de servi¢gos continuados de motorista, 

para atender a Sede da SREMG, com disponibilizagéo de mao de obra em regime de dedicagao 
exclusiva, que serao prestados nas condigées estabelecidas no Termo de Referéncia, anexo do Edital.



 1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3 Objeto da contratação:

ITEM
CATMAT/

CATSER
ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

01 1500-8
Prestação de serviços terceirizados, na  
categoria de Motorista, para atender a 
Sede da SREMG/DNIT

Posto 02 R$4.295,01 R$8.590,02

Diárias

mês 05 R$173,73 R$868,65

VALOR DE CUSTO ANUAL R$113.504,05

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 
23/03/2022 e encerramento em 23/03/2023, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  
limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja 
observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017, atentando, em especial, para o 
cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço; 

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração; 

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1 O valor mensal da contratação é de R$9.458,67 (nove mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e 
sessenta e sete centavos), perfazendo o valor total anual de R$113.504,05 (cento e treze mil quinhentos e 
quatro reais e cinco centavos), sendo que desse valor, R$10.423,80 se referem a diárias e serão pagas 
apenas mediante demanda.



3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação.

 3.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 39252/393031

Fonte: 0100000000

Programa de Trabalho: 173905

Elemento de Despesa: 339037

PI: DAF00003

4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios 
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 
financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Edital e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

5.2. O pagamento fica condicionado à satisfação de todas as condições estabelecidas neste contrato e da 
comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais;

5.3. Os valores destinados ao pagamento das férias, décimo terceiro salário e verbas rescisórias dos 
empregados da contratada que participarem da execução dos serviços contratados serão depositados 
pela contratante em conta vinculada específica, aberta em nome da contratada e com movimentação 
autorizada pela contratante. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO 
(REPACTUAÇÃO)

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em 
sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste Contrato.

6.1.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no 
subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado, competindo à 
CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 
planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação do CONTRATANTE, na forma  estatuída no 
Decreto n° 9.507, de 2018, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 
2017.

6.1.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao 
princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em 



momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos 
necessários à execução do serviço.

6.1.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

6.1.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir 
dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da 
apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

6.1.3.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade 
governamental ou realizado por determinação legal ou normativa;

6.1.3.4. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes da 
mão de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital.

6.1.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última 
repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última 
repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que 
celebrada ou apostilada.

6.1.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 
contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de 
mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência 
do contrato, caso não haja prorrogação.

6.1.5.1. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima 
fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

6.1.5.2. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá 
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

6.1.5.2.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra;

6.1.5.2.2. do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação 
legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que 
estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);

6.1.5.2.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 
custos sujeitos à variação de preços do mercado.

6.1.6. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio 
ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao CONTRATANTE ou à 
CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena de preclusão.

6.1.7. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas, 
a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções 
coletivas das categorias envolvidas na contratação.

6.1.8. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, Acordo, 
Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho. 

6.1.9. O CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 
Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa CONTRATADA, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que 
somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não 
previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem 
como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

6.1.10. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a 
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de 



Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria 
profissional abrangida pelo contrato.

6.1.11. Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado (insumos 
não decorrentes da mão de obra), a CONTRATADA demonstrará o respectivo aumento por meio de 
Planilha de Custos e Formação de Preços, considerando-se a aplicação do reajustamento pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-IBGE), mediante a aplicação da seguinte fórmula 
(art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual do serviço a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega 
da proposta da licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

6.1.11.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 
este ocorrer. 

6.1.11.2. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, 
o definitivo.

6.1.11.3. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor.

6.1.11.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo 
aditivo. 

6.1.12. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte:

6.1.12.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

6.1.12.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou

6.1.12.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver 
revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou 
convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser 
considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da 
anualidade em repactuações futuras.

6.1.13. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

6.1.14. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

6.1.14.1. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não 
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo CONTRATANTE para a comprovação 
da variação dos custos.

6.1.15. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com 
a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.

6.1.16. A CONTRATADA deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo 
que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição 
para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017. 



7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1       Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do 
Termo de Referência e ainda:

7.2       A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou 
todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim 
do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento 
dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme 
estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria.

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1 O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que 
serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 
Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Além das obrigações estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital, a Contratante:

9.2. Deverá fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados que efetivamente participarem da 
execução do contrato, especialmente:

9.2.1 Ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo 
terceiro salário;

9.2.2 A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-
transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;

9.2.3 Aos depósitos do FGTS;e

9.2.4 O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data 
da extinção do contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Além das obrigações estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital, a Contratada:

10.2. Deverá Responsabilizar-se, durante a execução contratual, pelo cumprimento das obrigações 
previstas em Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo à categoria profissional 
abrangidas pelo contrato, bem como da legislação em vigor, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 
não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;

10.3. Deverá responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do Contrato, conforme dispõe o art. 71, Parágrafos 1° e 2°, da Lei n.º 8.666/93.

10.4. Deverá apresentar declaração de responsabilidade exclusiva sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;

10.5. Deverá apresentar declaração de que garante aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, 
inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, 
segurança e bem-estar no trabalho;

10.6. Deverá apresentar declaração de que cumpre a observância dos preceitos da legislação sobre a 
jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

10.7. Deverá fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 



e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados que efetivamente 
participarem da execução do contrato;

10.8. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, 
em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja 
regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

10.9. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do 
contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

10.9.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante para 
acompanhar o pagamento das respectivas verbas.

10.9.2. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da 
contratada.

10.10. Deverá manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 
representá-la na execução do contrato, nos termos do art. 68 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993;

10.11. Deverá observar as cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas disposto na Instrução 
Normativa nº 6, de 6 de julho de 2018, do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão.

A contratada deverá observar a Política de Segurança da Informação e Comunicações (POSIC) do 
DNIT, PORTARIA Nº 1.745 DE 29 DE MARÇO DE 2021, e suas normas complementares, devendo 
ainda:

10.12.1. Tomar conhecimento desta POSIC;

10.12.2. Fornecer listas atualizadas da documentação dos ativos, licenças, acordos ou direitos 
relacionados aos ativos de informação objetos do contrato; e

10.12.3. Fornecer toda a documentação dos sistemas, produtos, serviços relacionados às suas 
atividades.

10.13. A contratada deverá divulgar as disposições contidas nesta POSIC e suas normas 
complementares aos seus empregados e prepostos envolvidos em atividades no DNIT, cabendo aos 
usuários:

10.13.1. Conhecer e cumprir todos os princípios, diretrizes e responsabilidades desta POSIC, bem como 
os demais normativos e resoluções relacionados à SIC;

10.13.2. Obedecer aos requisitos de controle especificados pelos gestores e custodiantes da informação; 
e

10.13.3. Comunicar os incidentes que afetam a segurança dos ativos de informação e comunicações à 
ETIR.

10.14. A contratada deverá observar o estabelecido na INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 19/DNIT 
SEDE, de 28 de abril de 2021, que trata sobre os procedimentos na gestão de contratos com empresas 
inscritas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – RESCISÃO

12.1       O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:



12.1.1    por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 
do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2    amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2       Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da 
autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à 
prévia e ampla defesa.

12.3       A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4       O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1    Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2    Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3    Indenizações e multas.

12.5       Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela 
CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão 
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 
trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGES/MP n.º 05/2017).

12.6       Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:

12.6.1    a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações 
de natureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que será executada para reembolso dos 
prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e

12.6.2    os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

12.7       Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da 
CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das 
obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado da execução dos 
serviços objeto do contrato.

12.8       O CONTRATANTE poderá ainda:

12.8.1    nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia prestada 
a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

12.8.2    nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, 
nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais créditos existentes em 
favor da CONTRATADA decorrentes do contrato.

12.9       O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabelecida 
no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018.

12.10     O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições 
sociais, previdenciárias e para com o FGTS em relação ao empregados da contrata que efetivamente 
participaram da execução do contrato poderá dar ensejo à rescisão do contrato, por ato unilateral e 
escrito, por parte da CONTRATANTE  e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do 
Decreto n.º 9.507, de 2018).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1 É vedado à CONTRATADA:

13.1.1 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2 interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.



14. CLAUSULA DECIMA QUARTA — ALTERACOES 

14.1 Eventuais alteragdes contratuais reger-se-4o pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, 

bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG n° 05, de 2017. 

14.2 A CONTRATADA € obrigada a aceitar, nas mesmas condi¢des contratuais, os acréscimos ou 

supressGes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3 As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderao exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serao decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposi¢6es contidas na Lei 

n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002, Instrugéo Normativa vigente no DNIT sobre Processo 
Administrativo de Apuracéo de Responsabilidade — PAAR e demais normas federais aplicaveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposig6es contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Cédigo de Defesa do 

Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICACAO 

16.1 Incumbira 4a CONTRATANTE providenciar a publicacgao deste instrumento, por extrato, no Diario 

Oficial da Unido, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA — FORO 

17.1 E eleito o Foro da Segao Judiciaria de Belo Horizonte/MG para dirimir os litigios que decorrerem 

da execucéo deste Termo de Contrato que nao possam ser compostos pela conciliagéo, conforme art. 

55, §2°, da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas 

testemunhas. 

Belo Horizonte, 17 de marco de 2022 

(assinado eletronicamente) 

Luiz Carlos Magalhaes Guerra 

Superintendente Regional 

(assinado eletronicamente) 

Jane Souza Barbosa 

STARK TECNOLOGIA E FACILITIES LTDA 

AUTORIZACAO PARA A UTILIZACAO DA GARANTIA E DE PAGAMENTO DIRETO 

A STARK TECNOLOGIA E FACILITIES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 0 n° 27.581.238/0001- 

04, por intermédio de seu representante legal, a Sra. JANE SOUZ BARBOSA, portadora da Cédula de 
Identidade MG1@29, SSP/MG, e CPF n° 054.@-86, AUTORIZA o o Departamento 
Nacional de Infraestrutura de Transportes — DNIT/(Superintendéncia Regional do DNIT no Estado de 

Minas Gerais), para os fins do Anexo VII-B da Instrugao Normativa n° 05, de 26/05/2017, da



Secretaria de Gestao do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestao e dos dispositivos 

correspondentes do Edital do Pregao n. 38/2022: 

1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados a qualquer tempo 

na execucéo do contrato acima mencionado os valores relativos aos salarios e demais verbas 

trabalhistas, previdenciarias e fundiarias devidas, quando houver falha no cumprimento dessas 

obrigagdes por parte da CONTRATADA, até o momento da regularizacéo, sem prejuizo das sancdes 

cabiveis. 

2) que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na execucdo do 

contrato e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para movimentacao, e aberta em nome 

da empresa STARK TECNOLOGIA E FACILITIES LTDA, junto a instituigaéo bancaria oficial, 

cuja movimentacéo dependera de autorizagéo prévia dajo) DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES — DNIT, que também tera permanente autorizacado para 

acessar e conhecer os respectivos saldos e extratos, independentemente de qualquer interven¢do da 

titular da conta. 

3) que o CONTRATANTE utilize o valor da garantia prestada para realizar o pagamento direto das 

verbas rescisorias aos trabalhadores alocados na execucado do contrato, caso a CONTRATADA nao 

efetue tais pagamentos até o fim do segundo més apds o encerramento da vigéncia contratual. 

Belo Horizonte, 17de marco de 2022 

(assinado eletronicamente) 
Jane Souza Barbosa 

STARK TECNOLOGIA E FACILITIES LTDA 

TERMO DE COMPROMISSO ETICO 

A empresa STARK TECNOLOGIA E FACILITIES LTDA, inscritano CNPJ/MF sob o n° 

27.581.238/0001-04, sediada a Av. Raja Gabaglia, n° 1093 sala 801, Bairro Luxemburgo, CEP- 30380- 
430, em Belo Horizonte/MG, neste ato representada por sua representante legal, JANE SOUZA 

BARBOSA, brasileira, solteira, empresaria, portadora da Carteira de Identidade MG 10@B29, 

SSP/MG e CPF n° 054.86 c 0 Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes — 
DNIT/(Superintendéncia Regional do DNIT no Estado de Minas Gerais) ente autarquico federal 

vinculado ao Ministerio da Infraestrutura, com sede na capital do Distrito Federal — Setor de Autarquias 

Norte, Nucleo dos Transportes Q-3, B-A, inscrito no CNPJ/MF sob 0 n°. 04.892.707/0024-05 sito a 

Rua Martim de Carvalho, 635, Bairro Santo Agostinho, em Belo Horizonte/MG, neste ato representado 

pelo Superintendente Regional , Sr. Luiz Carlos Magalhaes Guerra, e tendo em vista o que consta no 
Processo n° 50606.005012/2021-12, vém, por meio deste Termo, firmar o compromisso publico de 

conduzir a gestéo deste contrato fundamentado nos mais elevados principios éticos e morais, 

estimulando e promovendo a conduta ética dos empregados e servidores publicos envolvidos nesta 
relagdo ora estabelecida, e atuando decisivamente na prevencdo da fraude e corrupcaéo, contribuindo 

assim para um ambiente de transparéncia e integridade.



Declaram expressamente a concordancia com as disposicdes do Codigo de Etica do DNIT e do Codigo 

de Etica Profissional do Servidor Publico Civil do Poder Executivo Federal, pautando suas condutas 

com aquelas previstas naquele instrumento. 

Belo Horizonte, 17 de margo de 2022 

(assinado eletronicamente) 

Luiz Carlos Magalhaes Guerra 

Superintendente Regional 

(assinado eletronicamente) 

Jane Souza Barbosa 
STARK TECNOLOGIA E FACILITIES LTDA 

TERMO DE ADESAO VOLUNTARIA A POLITICA ANTIFRAUDE E ANTICORRUPCAO DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES (DNIT) N° 

0001/2022 

A empresa STARK TECNOLOGIA E FACILITIES LTDA, inscritano CNPJ/MF sob o n° 

27.581.238/0001-04, sediada a Av. Raja Gabaglia, n° 1093 sala 801, Bairro Luxemburgo, CEP- 30380- 
430, em Belo Horizonte/MG, neste ato representada por sua representante legal, JANE SOUZA 

BARBOSA, brasileira, solteira, empresaria, portadorada Carteira de Identidade MG10@@p29, 

SSP/MG e CPF n° 5 oD - 86, vem, por intermédio deste Termo, aderir voluntariamente a 

Politica Antifraude e Anticorrup¢ao do DNIT, COMPROMETENDO-SE a: 

1. Difundir as vedagdes impostas pela Politica Antifraude e Anticorrupgao do DNIT a todos os 

funcionarios da empresa. 

2. Cumprir e exigir o cumprimento da Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupc4o) e demais normas 

pertinentes ao tema em todos os niveis, rechagando qualquer ato ou atividade que constitua ou possa ser 

entendido como ato lesivo aos interesses da Administra¢do Publica. 

3. Denunciar ao DNIT qualquer ago ou omissao que venha a ter conhecimento e que importem em 

descumprimento da Politica Antifraude e Anticorrup¢ao do DNIT, da legislacéo Anticorrupgao vigente 

e aos demais normativos de combate a fraude e a atos de corrup¢ao. 

4. Declaro ter plena ciéncia de que o descumprimento do disposto neste Termo de Adesao ensejara, 
independentemente de culpa ou dolo, na rescisdo motivada do contrato celebrado com o DNIT, bem 
como as demais medidas cabiveis nas esferas administrativas e criminais. 

E, por compreender e aceitar sem reservas todo 0 exposto acima, assino 0 presente Termo para que 

produza todos os efeitos. 

Belo Horizonte, 17 de margo de 2022



assinado eletronicamente)
Jane Souza Barbosa

STARK TECNOLOGIA E FACILITIES LTDA

Documento assinado eletronicamente por Jane Souza Barbosa, Usuário Externo, em 17/03/2022, 
às 09:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Magalhães Guerra, Superintendente 
Regional no Estado de Minas Gerais-Substituto(a), em 17/03/2022, às 10:00, conforme horário 
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 
10800451 e o código CRC 5BF4C4D5.

Referência: Processo nº 50606.005012/2021-12 SEI nº 10800451
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